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TERCEIRA REUNIÃO DE MINISTROS DA EDUCAÇÃO
OEA/Ser. K/V.6.1

11 a 13 de agosto de 2003
CIDI/RME/RES. 9 (III-O/03)
México, D.F., México
13 agosto 2003


Original: espanhol
CIDI/RME/RES. 9 (III-O/03)
Uso de Recursos EXCEDENTES dO SubfUndo de Reserva DO FUNDO ORDINÁRIO DESTINADOS À ÁREA SETORIAL de educaÇÃO dO cidi para O CUMPRIMENTO DE MANDATOS DAS CÚPULAS DAS AMÉRICAS

(resolução aprovada na quinta sessão plenária, realizada em 13 de agosto de 2003)

A REUNIÃO DE MINISTROS DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO CONSELHO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL,

TENDO VISTO a resolução do Conselho Permanente CP/RES. 831 (1342/02) sobre o uso de recursos excedentes do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário para investimentos de capital e cumprimento dos mandatos da OEA e a resolução da Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral CEPCIDI/RES. 89 (LXXXIX-O/03) “Critérios para o uso de recursos excedentes do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário para o cumprimento dos mandatos das Cúpulas das Américas atribuídos ao CIDI”;

LEVANDO EM CONTA:


Que, mediante a CP/RES. 831 (1342/02), se decidiu destinar US$ 4.000,00 (quatro milhões de dólares) ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) para a implementação dos mandatos das Cúpulas das Américas e que, deste total,  US$ 2.000.000 (dois milhões de dólares) serão gastos em iniciativas de educação, com o apoio da Secretaria-Geral;


Que na CEPCIDI/RES. 89 (LXXXIX-0/03) se decidiu que as áreas setoriais nela identificadas, inclusive educação, determinarão, por meio de suas reuniões ministeriais, setoriais ou de comissões interamericanas, com base em projetos concretos, a utilização dos fundos disponíveis;

Que na referida resolução foram estabelecidos os seguintes critérios mínimos a serem observados pelos projetos que serão definidos pelas áreas setoriais, a fim de que possam ser financiados com os recursos destinados:

· Que implementem mandatos da Cúpula das Américas;

· Que considerem temas da área setorial nos quais a OEA tenha reconhecida competência; 

· Que sejam de alcance hemisférico, podendo incluir componentes sub-regionais; 

· Que sejam capazes de mobilizar recursos externos;

· Que incorporem um componente de avaliação;

· Que, quando seja adequado, integrem  outros mecanismos de cooperação da AICD, especialmente os que se referem a capacitação e bolsas de estudo; 

· Que tenham qualidade técnica adequada;


Que também as unidades da Secretaria-Geral que servem de secretaria técnica das reuniões setoriais foram encarregadas de apoiar a concepção, coordenação e execução de propostas conforme seja acordado pelas reuniões ministeriais, setoriais ou de comissões interamericanas;.

RECONHECENDO:


●
Que os Estados membros implementaram dois projetos-chave dos Ministros de Educação da Cúpulas das Américas:  Indicadores Regionais de Educação, coordenado pelo Chile, e Fórum Hemisférico de Avaliação, coordenado pelo Brasil;


●
Que estas iniciativs produziram resultados valiosos que nos podem ajudar a tomar boas decisões sobre políticas e que é essencial assegurar sua continuação;

CONSIDERANDO:


Que por ocasião da Reunião Preparatória da Terceira Reunião de Ministros da Educação realizada em Buenos Aires, República Argentina, foi considerado o tema  e foi acordado: elaborar três projetos hemisféricos que atendam aos desafios de eqüidade com qualidade, formação docente e educação secundária; que os projetos hemisféricos sejam abertos à participação de todos os Estados membros; que cada um deles seja coordenado por um país e co-coordenado por cinco países representantes das sub-regiões; e que sejam desenvolvidos no âmbito da Comissão Interamericana de Educação;

Que a Unidade de Desenvolvimento Social e Educação, em sua qualidade de secretaria técnica da Reunião Ministerial de Educação e levando em conta as conclusões decorrentes da referida Reunião Preparatória, bem como as consultas realizadas posteriormente sobre o tema, preparou o projeto de um programa denominado “Pró-Educação”, que tem como  componentes os três projetos hemisféricos indicados;


Que não há prazo para que os recursos alocados sejam comprometidos ou gastos; e


Que é importante maximizar os recursos alocados bem como ser cuidadosos em sua administração, 


TOMANDO NOTA que foram apresentados à consideração do Fundo Especial Multilateral do CIDI 2003 (FEMCIDI) e foram incluídos na Proposta Preliminar de Programação projetos hemisféricos sobre os temas de eqüidade e qualidade, formação de professores e educação de segundo grau,

RESOLVE:
1. Determinar que os recursos do Fundo Ordinário alocados para iniciativas da Cúpula das Américas em educação sejam utilizados para o seguinte:

a. Continuar a implementação dos projetos em andamento sobre o Programa Regional de Indicadores Educacionais e o Fórum Hemisférico de Avaliação;  e

b.
Implementar os projetos referentes aos seguintes temas:  eqüidade e qualidade, formação de professores e educação de segundo grau


2.

Instruir a Comissão Interamericana de Educação a proceder imediatamente, com o apoio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação, à implementação dos projetos, incluindo os respectivos orçamentos.

3.
Encarregar a Unidade de Desenvolvimento Social e Educação de informar sobre o processo de implementação dos referidos projetos tanto à próxima Reunião Ministerial como à reunião da Comissão Interamericana de Educação.

4.
Autorizar a Comissão Interamericana de Educação a adotar as medidas necessárias para o melhorar desenvolvimento dos projetos, logo após o recebimento do respectivo relatório.
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